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Resumo

No presente trabalho se analisa a crise da Justiça Estatal moderna Oci-
dental burguesa, mais especificamente a crise de legitimidade e operaciona-
lidade do sistema penal enquanto sustentáculo desse paradigma de justiça. 
Diante disso, abordam-se, algumas propostas que se propõem como refor-
ma e definidas como ideologia comunitária, que se colocam como políticas 
alternativas e que se pode analisar em dupla perspectiva teórico-empírica — 
continuísmo reformista ou mudança transformadora —, e que são levadas 
a cabo a partir de impulsos que se pode apontar como externos ou de outro 
lado autóctones. O trabalho, do ponto de vista metodológico, se constitui 
em reflexão teórica, resultante de uma interface do acumulo teórico propor-
cionado pela criminologia e a abordagem do pluralismo jurídico. O objetivo 
do trabalho é aportar questionamentos e avaliar o que se tem denominado 
de práticas alternativas nas dinâmicas de juridicidade e resolução de confli-
tos. A importância ou inovação deste trabalho reside em trazer elementos 
de análise para pensar o que se tem proposto como práticas comunitárias e 
se, efetivamente, se apresentam como transformação da organização social. 
Conclusivamente, avalia-se que a região latino-americana vivencia proces-
sos fragmentários ambivalentes, com projetos verdadeiramente autônomos 
e transformadores, e também com dinâmicas de reforma que mantém a 
lógica de importação de respostas eurocêntricas e descontextualizadas para 
problemas propriamente regionais.   

Palavras-chave: Controle social comunitário. Crise do sistema penal. Cri-
minologia crítica. Pluralismo jurídico. 

AbstRAct

In the present work we analyze the crisis of  Western State Modern bour-
geois Justice, more specifically about the crisis of  legitimacy and operationa-
lity of  the penal system as the basis of  this paradigm of  justice. In the face 
of  this, some proposals that are proposed as reform and defined as com-
munitarian ideology, which are posed as alternative policies and that can be 
analyzed in two theoretical-empirical perspectives - reformist continuism or 
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transformative change - Are carried out from impulses that can be pointed out as external or otherwise au-
tochthonous. The work, from the methodological point of  view, constitutes theoretical reflection, resulting 
from an interface of  theoretical accumulation provided by criminology and the approach to legal pluralism. 
The objective of  this work is to contribute questions and evaluate what has been called alternative practi-
ces in the dynamics of  juridicity and conflict resolution. The importance or innovation of  this work lies in 
bringing elements of  analysis to think about what has been proposed as community practices and if  they 
effectively present themselves as a transformation of  social organization. Conclusively, it is estimated that 
the Latin American region ambivalent fragmentary processes, with truly autonomous and transformative 
projects, and also with reform dynamics that maintains the logic of  importing Eurocentric and decontex-
tualized responses to properly regional problems. 

Keywords: Community social control. Crisis of  the penal system. Critical criminology. Legal pluralism.

1. IntRodução

O presente trabalho analisa o que se tem denominado por crise do sistema de justiça ocidental moderno 
e, mais especificamente, as respostas à crise que se tem processado por dentro do próprio sistema. 

Crise esta que é de legitimidade e de operatividade, tendo em vista que a legitimidade tem se resumido 
ao império da força e ao monopólio do poder/dever de decidir (monismo jurídico); e, de operatividade, na 
medida em que se tem baseado, principalmente, na violência oficializada (ius puniendi) com que mantém a sua 
suposta ordem e segurança jurídica e na incapacidade de resolução de conflitos. 

Nessa linha se analisam as respostas a essa crise que se tem denominado de alternativas comunitárias. 
Tem-se como objeto principal dessa abordagem o caso da América Latina e as várias respostas que se têm 
dado para as problemáticas do funcionamento do sistema de justiça que, não obstante não seja de todo 
desvinculado da crise internacional em que se encontra a Justiça como mito da instituição estatal (poder 
Judiciário) como única instância de resolução de conflitos, encarregada, por sua vez, da promessa de segu-
rança pública e jurídica; e, também, tendo em vista a quotidiana importação de respostas prontas e acabadas, 
descontextualizadas com as realidades em que são inseridas e aplicadas (impostas). 

Para essa reflexão, se faz importante o trabalho de Stanley Cohen, visiones de control social (1988) que traz 
o impulso comunitário no centro do mundo ocidental como a grande saída, ou para a remodelagem do 
sistema — que passa a se propor alternativista e desinstitucionalizante —, ou, simplesmente, para a sua re-
-legitimação. 

Marco teórico que se gostaria de fazer um apontamento preliminar, que em realidade se constitui em um 
alerta tendo em vista que o próprio autor em seu prefácio à edição latino-americana salienta que seu estudo 
parte e se dirige ao seu contexto de fala e de experiências que são os EUA, Inglaterra e Canadá; e, assim, deve 
ser lido com cuidado para analisar as questões latino-americanas, realizadas as devidas ponderações, o que se 
faz imensamente útil, e se constitui em alerta para as práticas que se propõem alternativas nesse território, e 
é justamente nesse caminho que se pretende conduzir este trabalho. 

Trabalha-se, também, em uma interface teórica entre a criminologia crítica e o pluralismo jurídico com 
o intuito de de compreender esses processos de mudança, que estão sendo operadas contemporaneamente 
na América Latina, e que podem ser analisados e divididos a partir de sua postura reformista ou transfor-
madora.

O presente trabalho é construído, eminentemente, a partir de referencial bibliográfico, utilizando-se do 
material e acúmulo teórico e empírico já existente sobre esses processos na América Latina, e a influência ou 
rompimento com as práticas importadas do centro do mundo ocidental. 



LE
A

L,
 Ja

ck
so

n 
da

 S
ilv

a. 
A

s p
rá

tic
as

 d
e 

ju
rid

ic
id

ad
e 

al
te

rn
at

iv
a 

na
 a

m
ér

ic
a 

la
tin

a: 
en

tre
 o

 re
fo

rm
ism

o 
e 

o 
im

pu
lso

 d
es

es
tr

ut
ur

ad
or

 a
 p

ar
tir

 d
e 

St
an

le
y 

C
oh

en
. R

ev
. B

ra
s. 

Po
lít

. P
úb

lic
as

, B
ra

síl
ia

, v
. 8

, n
º 1

, 
20

18
 p

.6
48

-6
66

651

Assim, no primeiro ponto, analisa-se a crise, e, posteriormente, no segundo ponto, passa-se ao estudo e 
análise das práticas latino-americanas e suas distintas manifestações e especificidades.

2. o PARAdIgmA de juRIdIcIdAde ocIdentAl modeRno, A suPostA cRIse, As cRítIcAs e suAs 
ResPostAs

Nesse primeiro ponto, em que se propõe analisar a crise e, posteriormente, as respostas distintas (ou nem 
tão distintas à própria crise), se faz necessário traçar os contornos dessa crise; sua origem, contexto, razões 
e explicações, o que está intimamente ligada às próprias respostas.

Tratar dessa crise é abordar as manifestações que induzem a um entendimento de sua existência, pois, 
em realidade, o próprio sistema não assume sua existência. Da mesma forma que a teoria crítica1 2 também 
não, mas por entendimento diverso, de que o sistema de controle penal moderno e burguês nasceu em crise 
(estrutural) e demanda, desde a sua origem, o mesmo elemento — a ordem. E o problema é o mesmo e se 
pode resumir em uma suposta luta por humanização (do inumanizável) — das penas —, produzindo cada 
vez mais controle, desumanização e brutalidade. Nessa linha, enquanto que o sistema não aceita a ideia de 
crise ou busque justificar e legitimar a atuação do sistema penal; para a teoria crítica, parte-se do entendi-
mento que a crise é inerente ao próprio funcionamento do sistema, lhe sendo inerente, e inclusive funcional 
para sua manutenção.

Assim, os fundamentos que comportam e concentram a ideia de uma suposta crise seriam de duas 
ordens de fatores (1) crise de legitimidade, cujo fundamento original remonta ao contrato social e o mito 
fundador da sociedade moderna, e a ânsia por segurança — a promessa (ilusão) de segurança jurídica, e que 
modernamente reside em mero monopólio do poder (monismo jurídico)3, e da violência (ius puniendi) que 
o mantém; e (2) crise de operatividade, dada a total incapacidade da estrutura jurídica e do sistema penal 
de dar conta da resolução de conflitos e suas complexidades relacionais e conflituais, sobretudo a partir de 
simplificação do direito, que opera com base no binômio abstração e generalidade — em total, castração do 
fenômeno jurídico em sua complexidade.

A partir dessa estrutura, o saldo que se constrói é de (a) revitimização quando bem intencionado (pseu-
do-alternativo), ou total desconsideração da figura da vítima com a usurpação do conflito (em seu funcio-
namento ordinário e tradicional-punitivo); (b) distribuição desigual dos bens positivos (bens de consumo e 
oportunidades modernas) e inversamente proporcional, também a distribuição desigual dos bens negativos 
oferecidos pelo processo de criminalização — estigmatização, violência e prisão4; (c) total distanciamento 
das estruturas oficiais de controle — policiais e agentes penitenciários — que são recrutados no mesmo 
grupo/classe dos seus antagônicos (criminosos criados, assim como o próprio antagonismo que os separa). 

Assim, o que se verifica é, em simples fórmula — polícia que mata e polícia que morre, bandido que mata 
e bandido que morre, muitas vezes sem se poder distinguir quem é polícia e quem é bandido. 

Diante disso, assiste-se no Brasil, em sua adesão subjetiva à barbárie de que fala Vera Malaguti Batista5, à 
quebra de recordes anuais de encarceramento em condições cada vez mais degradantes, bem como seguido 

1  ANDRADE, Regina Pereira de Andrade. A ilusão da segurança jurídica: do controle da violência à violência do controle penal. 
Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003.
2  BARATTA, Alessandro. Criminologia Crítica e Critica do Direito Penal: introdução à sociologia do direito penal. Rio de Janeiro: 
Revan/ICC, 2011.
3  WOLKMER, Antônio Carlos. Introdução ao Pensamento Jurídico Crítico. São Paulo: Saraiva, 2012.
4  BARATTA, Alessandro. Criminologia Crítica e Critica do Direito Penal: introdução à sociologia do direito penal. Rio de Janeiro: 
Revan/ICC, 2011.
5  BATISTA, Vera Malaguti. Adesão Subjetiva à Barbárie. In: BATISTA, Vera Malaguti (Org.). Loic Wacquant e a questão penal no 
capitalismo neoliberal. Rio de Janeiro: Revan, 2012. p. 307-318.
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de cortes em serviços sociais básicos, e investimento elevado em segurança pública e privada — uma verda-
deira, e sem freios, indústria do controle do crime há muito anunciada por Nils Christie6.

Nessa linha Vera Andrade7 8 faz um importante desvelamento do discurso e funcionamento do sistema 
quando fala das funções declaradas e ocultas do sistema penal. De forma breve e sumária, traz-se, primeira-
mente, a prevenção geral com sua pretensa intencionalidade dissuasória; e aponta como sendo a sua real e 
oculta função a gestão diferencial dos indivíduos e suas ações definidas e qualificadas como delituosas (ro-
tulação seletiva), quando em discurso se pretende diminuir a delinquência por meio da ameaça de aplicação 
da lei penal (pretensão que fracassa), em realidade se torna uma importante estrutura material e simbólica de 
governabilidade perversamente seletiva (função que tem especial sucesso).

E, ainda, a prevenção especial, a partir da qual demonstra claro que, diversamente do pretendido discurso 
técnico garantista e humanizador do ideário ressocializador (e todas as ideologias re), operacionaliza o second 
code com que trabalham; o código da seletividade e da neutralização de uma minoria perigosa que não fazem 
parte da sociedade de consumidores e que necessitam da aplicação da lei penal e do isolamento, por consti-
tuírem uma ameaça — um risco à sociedade de bem (prevenção especial negativa). 

Essa é a fórmula de reinserir e duplamente reafirmar a vigência das leis e valores desse mercado de so-
ciabilidade burguesa (a chamada espécie prevenção especial positiva). E o senso comum teórico e punitivo 
(every days teories) coloca esse sistema e essa estrutura como o resultado de um processo de evolução e huma-
nização das penas e da dinâmica de resolução de conflitos. Nesse sentido, essa estrutura material e simbólica 
se mantém e se reformula, o que faz da análise de Vera Andrade imensamente atual. E que, juntamente com 
a contribuição de Staley Cohen9, permitem a análise das respostas à essa suposta crise. 

2.1. Uma retomada duplamente funcional – a ideologia comunitária

Nesse ponto, analisa-se, então, o que se denominou por retorno da ideologia comunitária, que foi objeto 
de densa e profunda analise por Stanley Cohen, em uma perspectiva crítica e cética, propondo que não se 
tratava de estratagema relegitimador e racionalizador do funcionamento do próprio sistema, para os novos 
tempos em que entrava no centro do mundo — local de fala de onde e para onde escreve.

Contextualizando um pouco a abordagem do autor, que tinha como foco a realidade os países anglo-
-saxônicos, em especial EUA, Inglaterra e Canadá. O texto é publicado em sua primeira versão em 198510, 
quando nos EUA, já se vivia os intentos, teorizações em torno da tolerância zero, a partir da Teoria das 
Janelas Quebradas (Broken Windows Teory), dando início à nova grande guerra contra o crime (melhor seria 
dizer contra indivíduos considerados criminosos), surgindo o que se pode chamar de eficientismo penal, 
atuarialismo, ou mesmo de neoliberalismo punitivo.

Paralelamente à política de tolerância zero (broken windows teory), mormente contra os delitos decorrentes 
da war on drugs (guerra às drogas), verificam-se, também, os impulsos reformistas do próprio sistema a partir 
do argumento de que os problemas seriam conjecturais e decorrentes de mal funcionamento tópico, para os 
quais as receitas são contingentes, tais como:  aparelhamento, controle interno, eficiência medida em metas 
[...]; em resumo seriam essas as problemáticas da justiça penal e o fracasso em seus objetivos declarados11. 

6  CHRISTIE, Nils. A Indústria do Controle do Crime: a caminho dos gulag’s em estilo ocidental. Rio de Janeiro: Forense, 1998.
7  ANDRADE, Regina Pereira de Andrade. A Ilusão da Segurança Jurídica: do controle da violência à violência do controle penal. 
Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003.
8  ANDRADE, Vera Regina Pereira. Pelas Mãos da Criminologia: O controle penal para além da (des)ilusão. Rio de Janeiro: Revan, 2012.
9  COHEN, Stanley. Visiones del Controle Social: delitos, castigos y clasificaciones. Tradução de Elena Larrauri. Barcelona: Pro-
mociones y Publicaciones Universitarias S.A. (PPU), 1988.
10 COHEN, Stanley. Visions Of  Social Control. Londres: Cambridge, 1985. Traduzido para o Espanhol em 1988, por Elena Larrauri 
Pijoan com o título: Visiones del Control Social: delitos, castigos y clasificaciones. Barcelona: PPU, 1988.
11  ANDRADE, Regina Pereira de Andrade. A ilusão da segurança jurídica: do controle da violência à violência do controle penal. 
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E é nesse impulso reformista-liberal que se apresenta uma resposta para a crise oriunda do acúmulo e da 
severa crítica criminológica formulada na década anterior (70) com o alvorecer da criminologia crítica que 
propõe um ataque mais profundo diretamente contra o sistema de controle em si, e não em relação a esta 
ou aquela operacionalidade. 

Diante disso, o reformismo se dá tendo em vista as mudanças sociais e o impacto que a nova postura 
político-criminal propõe acerca da utilização do sistema penal, em sua varias (e multiplicáveis) funcionalida-
des — encarceramento em massa e gestão punitiva da miséria. 

Nessa linha ressurge o que se pode denominar de ideologia comunitária que se apresenta duplamente 
funcional, pois produz, ao mesmo tempo, um processo de (re)legitimação nas funções declaradas do sistema 
penal — alimentando todo seu funcionamento, e também multiplica, complexifica e amplia as malhas e o 
raio de atuação do controle social formal, sociopenal e assistencial. Stanley Cohen escreve, sobre as práticas 
que se propõem alternativas, pautadas pela pretensa (e falsa) ideologia comunitária:

Una segunda estrategia para mirar al tamaño de la red, es en vez de mirar los índices globales, comparar 
sistemas con diversos grados de aplicación de la ideología comunitaria. Esta es, lógicamente, la estrategia 
investigadora más útil, pero por razones obvias, también la más difícil. Estas comparaciones en EEUU 
muestran claramente que una utilización intensiva de los programas comunitarios no está acompañada 
de un correspondiente descenso del uso de programas institucionales. Lo contrario es cierto: los Estados 
con un alto grado de institucionalización de los programas comunitarios tienen asimismo una utilización 
de las instituciones superiores al promedio12

Nesse sentido se constitui em profunda e importante ambiguidade, porque é uma política que, ao mesmo 
tempo em que se propõe como solução à suposta e própria crise, se operacionaliza com um discurso de 
alternativas ao controle penal, que em realidade alimenta a própria crise, aumentando a rede de controle e 
contribuindo com as instituições de controle estatal-formal. 

Mesmo com a dita ideologia comunitária, verifica-se a subsistência dos meios tradicionais de controle 
dos indivíduos criminalizáveis (criminalizados); inclusive por meio, utilizando-se de um resultado de legiti-
mação produzido por práticas que se propõem como alternativas. Stanley Cohen resume as práticas comuni-
tárias no centro do mundo ocidental, como resposta a suposta crise de legitimidade e eficiência dos aparatos 
tradicionais de controle social:

La promesa era la de una forma de intervención que sería menos intrusiva, onerosa, coercitiva, 
estigmatizadora, artificial y burocrática; más humana, justa, adecuada, útil, natural e informal. ¿Qué 
hacemos con todas estas buenas intenciones? ¿está sujeto el nuevo sistema a las máximas de las 
historias antiguas, que contamos en el capítulo 1 – que la innovación más benigna es una máscara 
para las prácticas y consecuencias más coercitivas? […]  La pretensión de estar haciendo más bien (o 
menos daño) es menos valida si las alternativas no son verdaderas alternativas sino suplementos […] la 
institución comunitaria no se usa para reemplazar a la cárcel; en vez de ello el delincuente se ve expuesto 
a ambas, a la cárcel y a las alternativas comunitarias13

Na esteira de Stanley Cohen14, que em significativa medida guia este estudo, e que, para além do diagnós-
tico dos fracassos, se constitui, eminentemente, em alerta para as práticas e o contexto que se faz bastante 
distinto (contexto andino) — em diversos termos e para algumas regiões — na América Latina, sendo uma 
análise totalmente atual e fiel para outras (cinturão neoliberal da América Latina – Brasil, Argentina e Chile) 
que aderem à conjugação política e discursiva do alternativismo que se propõe como via para retração esta-

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003.
12  COHEN, Stanley. Visiones del Controle Social: delitos, castigos y clasificaciones. Barcelona: Promociones y Publicaciones Uni-
versitarias S.A. (PPU), 1988. p. 79.
13  COHEN, Stanley. Visiones del Controle Social: delitos, castigos y clasificaciones. Barcelona: Promociones y Publicaciones Uni-
versitarias S.A. (PPU), 1988. p. 112-13.
14  COHEN, Stanley. Visiones del Controle Social: delitos, castigos y clasificaciones. Barcelona: Promociones y Publicaciones Uni-
versitarias S.A. (PPU), 1988.
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tal, e conjuntamente se apregoa a tolerância zero. 

Por essa razão, essa abordagem se constitui em alerta na medida em que, se a obra surge como uma aná-
lise da realidade experienciada no mundo anglo-saxão desenvolvido da década de 80, para a América Latina, 
serve de alerta, pois adere ao mesmo discurso de reforma, o que se inicia, de forma mais aguda, na década 
de 90 (ou seja, tardiamente), já em sua segunda metade, como ocorre no Brasil com a legislação dos juizados 
especiais criminais e a profusão posterior de projetos ditos alternativos de resolução de conflitos, sempre 
capitaneados pelo Estado; ou mesmo já no início do século XXI, outras dinâmicas como a de polícia co-
munitária, unidades pacificadoras etc., e que, ao contrário de se constituírem em alternativas, se apresentam 
como seu antagônico, como acirramento e centralização do controle penal que não somente não se reduz, 
como se capilariza. Nessa linha que se constitui de especial importância e atualidade, essa análise proposta 
por Stanley Cohen permite pré-avaliar os caminhos que se propagandeiam como alternativos nos tempos 
atuais na região latino-americana. 

Assim, as respostas à crise, segundo o autor, se dão com base em três estruturas materiais e simbólicas 
que podem ser agrupadas da seguinte maneira (em perspectiva eminentemente analítica): (1) reivindicação 
da comunidade; (2) o ideal de Estado mínimo; (3) retorno ao conductismo. Com isso, dá-se atenção a pri-
meira, tendo em vista que se constitui em principal objeto de análise para este trabalho, e os demais podem 
ser aprofundados em trabalho próprio.

 a reinvindicação da comunidade é analisada pelo autor como um resgate ideológico, mas mais que isso, não 
é concebido meramente como a localização física do castigo, mas como o lócus de resolução de conflitos 
e da ressignificação de toda a estrutura social e suas instituições (lei, polícia, judiciário, prisão ...). Assim, 
que remonta a uma imagem da comunidade típica das sociedades pré-capitalistas, o que ele chama de 
iconografia das comunidades de solidariedade mecânica ilustrativas da sociologia estrutural funcionalista 
de Emile Durkheim. 

Aponta, ainda, que essa ideologia serve à direita e à esquerda, alimentando o discurso das mais variadas 
orientações teóricas e políticas: pragmático utilitário; humanitarismo e defensores das liberdades civis; 
científico-social; relação custo-benefício. Refere que se precisa analisar o que ele chama de estruturas 
profundas a fim de compreender como se processa e o que se apresenta na concretude e realidade 
material dessa linha plural e ambígua.

Nessa linha, o autor analisa desde o vocábulo comunidade que remete a tudo que a sociedade moderna 
negou, ou seja, seu antagonismo, os vínculos sociais, a participação, produzindo um verdadeiro 
poder simbólico, que ele define como nostalgia e que detém poder político, científico, popular, social. 
Entretanto, define como nostalgia, tendo em vista que se dirige a um passado, real ou imaginado, em que 
se ministra um controle social ideal, dialogado, não violento. 

Porém, aponta que essa nostalgia, além do poder de subjetivação que produz, é bem mais complexo na 
medida em que eclipsa, esconde (ou desconsidera) a realidade em que essas comunidades pré-capitalistas 
viveram, o contexto em que se situavam e o processo histórico em que se inseriam, simplificando 
(demasiadamente) a sua história e com isso o seu exemplo social, político, jurídico, institucional que 
delas tomam. 

Passa, então, à substância desse exemplo resgatado em torno da ideologia comunitária que para o autor, 
sequer é definida diretamente, mas, por meio da negativa, do que a comunidade não é, ou seja, a partir de 
seu antagonismo com a sociedade moderna, como aponta Cohen15, a evocação daquele mundo perdido. 

Assim, aponta como caracterizador desse mundo perdido o sentimento de pertença, valores regras 
compartilhadas, compromisso com o grupo, ajuda mútua, intimidade e estabilidade. Sendo tudo o 
oposto da alienação, perda de vínculos, fragmentação, destruição dos laços sociais, despersonalização 
das instituições; sempre em uma definição e direção oposta à sociedade moderna. 

A partir disso, demonstra dois problemas nessa ideologia. Em primeiro — não porque o discurso 
comunitário (no mundo central) tem viabilizado por dentro de si, o seu antagônico e não a retração do 

15  COHEN, Stanley. Visiones del Controle Social: delitos, castigos y clasificaciones. Barcelona: Promociones y Publicaciones Uni-
versitarias S.A. (PPU), 1988.
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controle e a minimização do poder punitivo, mas a sua ampliação —, principalmente porque se baseia 
em sociedades imaginadas, ou melhor, sociedades diferentes, de outros contextos sociais, políticos, 
econômicos, culturais, histórico-contextuais, que não tem qualquer paralelo com as estruturas sociais, e, 
principalmente, culturais contemporâneas. 

E, segundo, como se fosse possível reviver essas estruturas societais, nas suas mesmas condições, e 
estrutura cognitivas, culturais, materiais, e assim sociais e políticas. Nessa linha aponta que não podem 
ser (re)criadas mimeticamente, como se tratassem de museus de história natural, tendo em vista que as 
condições atuais devem ser específicas para as condições sociais, culturais, políticas, e apropriadas ao 
processo histórico de seu tempo.

Chama a atenção o fato de o Estado ser o grande agente desse paradigma de reforma anti-estatista, e o 
pilar da estrutura que não se modifica em sua essência e que tem em seu centro o monopólio do controle 
e do poder de dizer o Direito; e isso se manifesta de distintas maneiras, seja pelo Estado exercendo os 
projetos, coordenando ou treinando os agentes comunitários, fornecendo aparato material-estrutural ou 
mesmo simbólico legitimante  por meio da ameaça de uso da força oficial; ou mesmo financiando com 
dinheiro público projetos (terceirizados) privados e até empresariados. 

Em resumo, mantém-se a centralização, burocratização e profissionalização no controle e tratamento 
(que não saem de cena). 

Apenas a título de referência, (2) o ideal de Estado Mínimo16, aponta para a necessidade de retração no 
Estado, deixando para o Estado, apenas, as instâncias vitais da segurança e, ainda, estas não precisam 
ser detidas, integralmente, pelo Estado que pode se utilizar da parceria privada, como os presídios com 
administração total ou mista de empresas privadas; mas também os projetos que se propõem alternativas 
como a administração de liberdades vigiadas, condicionais, ou mesmo as empresas de segurança e os 
projetos alternativos ao cárcere. 

Uma postura eminentemente neoliberal mercadorizante e eficientista das instâncias de atuação estatal 
(controle), pautada, mormente por cálculos de custo benefício, e risco, ou, justiça definida por parâmetros 
de custos de atuação e eficientização do controle penal.

E, em terceiro, o (3) retorno ao conductismo17, que é a preposta da ala formada pela nova direita e o 
neoconservadorismo, que se filia a uma ideia de retração do Estado, mercadorização e ampliação do 
mercado, entretanto, não abre mão do núcleo duro do controle penal, que é comandado com punho 
de ferro a partir de uma administração eficiente (não em custos, mas em metas, pois na guerra não 
há economia), levando a cabo uma política criminal atuarial, que combate grupos de indivíduos que 
se constituem em ameaça ao modus vivendi burguês. Assim, surgiu a política de tolerância zero (broken 
windows teory) americana que foi internacionalizada para o mundo todo, e é responsável pela escalada do 
encarceramento, mormente por conta da guerra contra às drogas (war on drugs). 

Essa política se pauta, eminentemente, em um controle rígido do crime de rua (street crime), buscando 
o sentimento de segurança, a partir de onde ganha força a ideia de segurança pública, com uma polícia 
proativa, que se faz a principal porta da entrada no sistema penal atualmente. Assim, é legitimado 
por um moralismo burguês (empresários morais) e ancorado em um medo generalizado, construído e 
difundido pela mídia de massa (mass media).

Salienta-se que os três blocos estratégicos, teórico-políticos não se constituem em diretrizes únicas, fe-
chadas, sequer em modelos, tendo em vista que se tem verificado a atuação dos três paralelamente na re-
forma do controle penal moderno, o que torna o estudo da problemática criminal ainda mias complexa, e 
pensar em resposta, ainda mias difícil a partir com base nessa estrutura ideológico-institucional. 

Analisando-se a proposta reformista e as políticas (em torno da ideologia comunitária) com base em 
Stanley Cohen é possível detectar que colidem com algumas questões identificáveis que permite compreen-
der duas ordens de questões que se antepõem às pretensas e alternativas reformas. A primeira, que parece 

16 COHEN, Stanley. Visiones del Controle Social: delitos, castigos y clasificaciones. Barcelona: Promociones y Publicaciones Univer-
sitarias S.A. (PPU), 1988. p.192-208
17  COHEN, Stanley. Visiones del Controle Social: delitos, castigos y clasificaciones. Barcelona: Promociones y Publicaciones Uni-
versitarias S.A. (PPU), 1988. p.208-231



LE
A

L,
 Ja

ck
so

n 
da

 S
ilv

a. 
A

s p
rá

tic
as

 d
e 

ju
rid

ic
id

ad
e 

al
te

rn
at

iv
a 

na
 a

m
ér

ic
a 

la
tin

a: 
en

tre
 o

 re
fo

rm
ism

o 
e 

o 
im

pu
lso

 d
es

es
tr

ut
ur

ad
or

 a
 p

ar
tir

 d
e 

St
an

le
y 

C
oh

en
. R

ev
. B

ra
s. 

Po
lít

. P
úb

lic
as

, B
ra

síl
ia

, v
. 8

, n
º 1

, 
20

18
 p

.6
48

-6
66

656

ser a real intencionalidade e meta-programação do sistema em se manter da mesma forma; e segunda, se 
coloca como o reformismo cumprindo a sua função de (re)legitimação, ou — alternativamente, ainda se 
poderia dizer — uma terceira, a incapacidade de modificar a estrutura de forma pontual, diante da incom-
patibilidade entre as partes da estrutura e a sua totalidade ideologicamente orientada. Nessa medida se 
apontam os seguintes elementos nos quais esbarram as políticas e a ideologia comunitária em sua matriz 
liberal-reformista: 

(a) progresso – quando se refere ao discurso do desenvolvimento, orientado a racionalizar, e a partir da 
globalização neoliberal significa também tecnologizar os procedimentos e técnicas de controle. 

Importante frisar, também, que o discurso do progresso tecnológico-racionalizador do poder punitivo 
se confronta (se propõe como superador) em relação ao discurso anterior do encarceramento arvorado 
no mito da ressocialização (prevenção especial positiva), que vinha sofrendo severas críticas com base 
na criminologia e o desvelamento teórico empírico das reais funções do encarceramento. 

Assim, os discursos e as propostas são envolvidos com a pretensão de se constituírem em novidades/
inovações não abarcadas pelas críticas formuladas; 

(b) conveniência institucional – aponta o autor, de forma otimista, que as propostas de reforma podem 
até ser permeadas das melhores intenções. Entretanto, ingressando na malha e estrutura institucional e 
sua lógica de funcionamento (burocrático), e, ainda, menciona que a grande dificuldade são os manager 
e administradores, em uma nítida indicação da preponderância técnico-mecânica administrativista e 
empresarial nas questões e na dinâmica institucional estatal, permeados pelos interesses do mercado; 
orientando-se, eminentemente, por um viés eficientista-economicista. 

Sendo o próprio funcionamento engessado da própria estrutura que coopta e neutraliza os potenciais 
intencionais das reformas propostas, produzindo-se resultados totalmente diferentes ou mesmo 
diametralmente opostos aos imaginados; tais como a ampliação do poder punitivo e do controle, e 
incremento do encarceramento, ainda que o discurso e o objetivo declarado fosse outro. Assim, escreve 
Cohen: 

El sistema de justicia penal, propulsando por su propia dinámica, funciona para resistir, distorsionar y 
frustrar los propósitos originales de estas reformas. Estas dinámicas son internas del sistema (procesos 
interactivos por los cambios en un segmento accionan cambios en otros, u operaciones de grupos de 
presión intentando expandir su esfera de poder) y dante o dialéctica (contradicciones de la sociedad 
circundante, ideología y política económica).18

(c) contradição ideológica – essa barreira, analisada por Cohen é fundamental para compreender as 
distâncias entre as propostas distintas de Justiça Comunitária à frente, tendo em vista que analisa o 
conteúdo que cada vocábulo ou termo possui dentro de uma teoria e de um marco epistemológico, que 
permite identificar a sua real acepção, e o compromisso ideológico com que aquela teoria se vincula (e, 
portanto, a que grupo de interesses etc.), 

Nesse sentido, que indica que seria equivocado acusar uma postura autenticamente liberal de ser antilibe-
ral (aprisionadora), ou mesmo progresso, pois tais terminologias não possuem uma acepção universal, e sim 
uma compreensão contextualizada, comprometida com um projeto de governabilidade. E, nesse sentido, o 
autor isenta os liberais de impropriedade conceitual, tendo em vista que é resultado de um processo históri-
co, marcado por uma ideologia específica, que não contempla a compreensão que se tem desses vocábulos 
em distintas regiões, variadas posições de poder e diversas culturas. 

Complementa, ainda, sobre a ambiguidade que essa questão encerra, e permite, até mesmo, conceitual-
mente, proceder reformas contrárias ao seu próprio discurso:

La ideología se convierte en el neolenguaje Orwelliano, una Alicia en el país de las maravillas, donde todo 
es su contrario. Informal significa creado y mantenido por el aparato estatal formal; descentralizado 
significa controlado centralmente; accesibilidad significa convertir la justicia en algo más inaccesible; no-
coercitivo significa coerción disfrazada; la comunidad no significa nada; informalismo significa socavar 

18  COHEN, Stanley. Visiones del Controle Social: delitos, castigos y clasificaciones. Barcelona: Promociones y Publicaciones Uni-
versitarias S.A. (PPU), 1988. p. 147.
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los modelos informales no estatales de control19;  

(d) interesse profissional – diz respeito à dificuldade de implantação das reformas que se propõem 
abrandar a institucionalização e, como já dito acima, esbarram na própria máquina institucional e sua 
burocracia (bem como a ideologia geral a que fazem parte). Mais especificamente, nessa categoria, 
colidem, também, não apenas com a instituição, mas com os profissionais dessas instituições, seus 
interesses pessoais (individuais) e, nessa linha, essas reformas oferecem um risco, aos interesses 
egoisticamente profissionais desses sujeitos interiores às instituições oficiais e suas regularidades 
procedimentais e suas vidas seguras e garantidas. 

Na mesma linha, em que Hulsman20 falava que a descriminalização de uma conduta não faz com que os 
indivíduos saiam cometendo o que antes era ilegal, o sistema de justiça e seu funcionamento, da mesma 
maneira, ainda que seja organizado/projetado para funcionar de outra, seguirá atuando da mesma, ou 
de forma semelhante e muito próxima. Assim que as reformas esbarram nos seus próprios operadores. 

Não obstante, como também aponta Hulsman21 todo o aparato institucional e humano poderia ser 
tranquilamente remanejado para outras funções, como magistrados criminais que podem julgar qualquer 
outro tipo de demanda; ou a polícia, que, com outras funções, a não ser as punitivas e violentas, poderiam 
resgatar a respeitabilidade da instituição, enfim, todas as funções do sistema poderiam desempenhar 
outras sem qualquer perda para seus operadores.

Stanley Cohen aponta o profissional e seus interesses como o maior empecilho (ou justificativa de 
fracasso) para a implantação de políticas alternativas ao sistema oficial tradicional. Profissionais que 
não são meros reprodutores de ordens superiores, ou ordenamentos e políticas, mas sim produtores de 
significação e que, segundo Cohen22, refletem uma imagem social mais ampla, de uma chamada nova 
classe média — de servidores públicos dos estratos médios e baixos e que reproduzem uma ideologia 
social difundida que obstaculiza uma mudança institucional e estrutural mais profunda. Isso porque 
pensa-se poder resultar, em curto prazo, em resultados antagônicos a interesses pessoais e individuais 
mais imediatos. Assim, verifica-se uma introjeção dos valores e de uma ideologia social burguesa e 
hegemônica, a qual, ainda que não seja própria, se faz profundamente introjetada por esses profissionais 
e operadores. 

(e) economia política – Stanley Cohen23 aponta duas manifestações dessa categoria a influir nas novas 
políticas que são professadas como alternativas, nessa perspectiva de uma esquerda intras-sistêmica 
reformista no marco de um Estado inserido na lógica do mercado capitalista: 

(1) racionalidade econômico-eficientista: quando se verifica que as mudanças se inserem em um marco 
de crise econômica e recessão, retraimento das contas e das obrigações sociais, que migram da assistência 
e dos serviços públicos (saúde, educação, transporte) — que são deixados à gestão do capital — ao 
controle e segurança; ou mesmo, dentro do próprio controle, em crise de legitimidade, se verifica o 
recurso ao discurso alternativo e comunitário, com vista a um processo de diminuição de custos que se 
operacionaliza por dentro (e se utiliza da retórica) dessa proposta capacidade (potencialidade) resolutiva 
não violenta, quando em realidade tem um fundo eminentemente economicista e toda uma indústria do 
controle do crime24 altamente rentável, fazendo do delito e da promessa de ressocialização que se fazia 
um fardo, para passar a ser uma ainda promessa sobremaneira rentabilizada. 

A eficientização das estruturas oficiais de controle, operadas com nova roupagem pelo discurso 
alternativo e comunitário permitem/contribuem com o agigantamento do controle e a criação de um 
formidável mercado (tecnologias, serviços, bens), com uma completa divisão social de trabalho deixado 
para o capital e para as empresas privadas gerirem ao sabor das dinâmicas da acumulação; e, 

19  COHEN, Stanley. Visiones del Controle Social: delitos, castigos y clasificaciones. Barcelona: Promociones y Publicaciones 
Universitarias S.A. (PPU), 1988. p. 147.
20  HULSMAN, Louk et al. Penas Perdidas: o sistema penal em questão. Niterói: Luam Ed, 1993.  
21 HULSMAN, Louk et al. Penas Perdidas: o sistema penal em questão. Niterói/RJ: Luam Ed, 1993.  
22  COHEN, Stanley. Visiones del Controle Social: delitos, castigos y clasificaciones. Barcelona: Promociones y Publicaciones Uni-
versitarias S.A. (PPU), 1988.
23  COHEN, Stanley. Visiones del Controle Social: delitos, castigos y clasificaciones. Barcelona: Promociones y Publicaciones Uni-
versitarias S.A. (PPU), 1988.
24  CHRISTIE, Nils. A Indústria do Controle do Crime: a caminho dos gulag’s em estilo ocidental. Rio de Janeiro: Forense, 1998.
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(2) racionalidade política e a crise: trata-se de um sistema que o autor divide em brando (que é passível 
de reforma alternativista e privatização), e que permite ganhos e economias  realizadas com a abertura, 
e criação desse novo mercado da segurança e do controle privado ampliado; que por sua vez, se 
investem e se concentram no que ele chama de lado duro, ou núcleo duro do sistema — reservado 
para os criminosos (em e reanimada acepção lombrosiana e sua criminologia etiológica), ou seja, para os 
indivíduos considerados perigosos, intratáveis e incorrigíveis. 

Esse núcleo duro é comandado pelo que o autor chama de nova direita ou neoconservadorismo que 
se iniciou com as eras Reagan (EUA) e Thatcher (Inglaterra) e que se exportou para a América Latina 
como a política de tolerância zero e a teoria das janelas quebradas. Opera com o verdadeiro travamento 
de uma guerra contra o crime (sobretudo o crime de rua), caracterizado pelos seguintes elementos: 
aumento (absurdo) dos índices de encarceramento, severidade e prolongamento das penas, ampliação da 
rede de criminalização, expansão do aparato punitivo, maior publicidade do crime de rua, e difusão de 
um verdadeiro pânico moral social. Assim Cohen resume o que ele chama de Teoria do Estado Astuto25: 

Lo que queda del lado blando (proyectos comunitarios, derivaciones, trabajo social) se entiende o bien 
como vigilancia benigna o como ejercicios simbólicos de legitimación que sirven para encubrir t desviar 
la atención de los movimientos represivos que están sucediendo en otros lugares26

 Por fim, salienta-se que a razão de trazer a abordagem de Stanley Cohen não se faz no sentido de fazer 
terra arrasada, mas no sentido de tentar analisar com calma, e menos entusiasmo o que se propõe como 
alternativo, e sob o rótulo de comunitário que se tem feito largo uso. Frisar, ainda, que o panorama teórico-
-empírico e ideológico que se apresentou acima, se apresenta, eminentemente, no mundo central, por certo 
que com manifestações e influências na América Latina, mas não uma pura e simples projeção, por isso que 
se passa a analisar um pouco do que se vive e se tem proposto nessa região. 

A partir disso, ressalta-se que os elementos teóricos aportados por Cohen são imensamente válidos já 
que encontrados na realidade latino-americana, aderindo ao mesmo discurso neoliberal reformista, ainda 
que passados mais de uma década; e tendo em vista que, em relação aos povos latino-americanos, se apre-
senta como um claro processo de colonialismo cultural e importação de respostas prontas para seus proble-
mas, o que, também, Cohen já apontava, em relação ao mundo central, que se voltava para o retorno a um 
mundo comunitário imaginado, idealizado como forma de sustentação.

Assim, reafirma-se, que se traz a análise de Stanley Cohen27, sobretudo como um alerta proporcionado 
pelas experiências centrais, para seu contexto e estágio sociocultural, mas que servem para a América Latina, 
em seu afã de importação, ou mesmo, no caso de práticas autênticas, dos riscos e das armadilhas atinentes à 
complexa estrutura institucional estatal burguesa.

3. A AméRIcA lAtInA e As PRátIcAs AlteRnAtIvAs de juRIdIcIdAde como ImPulso 
desestRutuRAdoR

Nesse ponto se analisa as práticas que se propõem alternativas e comunitárias na América Latina, e se ve-
rifica que os aportes teóricos-analíticos-críticos da Stanley Cohen — não obstante a sua distinta realidade —, 
se fazem como importante alerta para alguns casos, e como prenúncio ou profecia autorrealizável em outros.

Ainda, quando se pensa na América Latina e nas práticas alternativas, ou, mais especificamente, no res-
gate da concepção comunitária em uma perspectiva libertadora como impulso desestruturador, se pensa 

25  COHEN, Stanley. Visiones del Controle Social: delitos, castigos y clasificaciones. Barcelona: Promociones y Publicaciones Uni-
versitarias S.A. (PPU), 1988.
26  COHEN, Stanley. Visiones del Controle Social: delitos, castigos y clasificaciones. Barcelona: Promociones y Publicaciones Uni-
versitarias S.A. (PPU), 1988. p. 166.
27  COHEN, Stanley. Visiones del Controle Social: delitos, castigos y clasificaciones. Barcelona: Promociones y Publicaciones Uni-
versitarias S.A. (PPU), 1988.
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em realidade em um segundo impulso desestruturador, sobretudo no que diz respeito à problemática do 
controle social, do controle penal e da ideia de ordem. 

O primeiro foi operado no mundo central, e do qual a criminologia crítica latino-americana é herdeira — 
quando, a partir de uma criminologia de base interacionista e do labeling approach que inverteu a base do pen-
samento criminológico que se baseava na busca das causas da criminalidade (uma criminologia etiológica), 
e que via esta como uma manifestação social patológica, primeiramente em uma perspectiva biopsicológica 
(Lombroso), e posteriormente em um aporte sociológico (Ferri). Passando, então, com o primeiro impulso 
desestruturador a ver a criminalidade como resultado de um processo de construção social operado pelas 
estruturas oficiais, passando o sistema como complexo material e simbólico de construção de indivíduos 
criminosos ao objeto da criminologia. 

O que, adicionado de uma análise de recorte marxista, que introduz uma abordagem de economia polí-
tica da pena, localizando as dinâmicas de controle social em seu processo histórico e com seus objetivos, e 
funcionalidades em uma determinada estrutura social permite a construção do que se denominou de uma 
criminologia crítica. 

E, então, passa-se ao objeto principal desse ponto, que se entende por um segundo e propriamente local 
elemento desestruturador — o resgate da comunidade — como profanação do mito da segurança jurídica 
unicamente a partir da atuação de um Poder Judiciário (centralização estatal do Poder) como sucedâneo de 
um contrato social. Nesse sentido, a comunidade se arroga, recupera, reconstrói o próprio poder, e a capa-
cidade de resolução dos próprios conflitos. 

E fala-se nesse momento como um impulso desestruturador próprio da região latino-americana, em 
seu processo de reempoderamento identitário. Assim esse impulso se faz genuíno, não homogêneo, porque 
produz rupturas nas antigas e coloniais, religiosas e seculares tradições/imposições que a cultura invasora 
desembarca nesta terra e que por cinco séculos dominaram material e simbolicamente de forma incontestá-
vel — dogmática e mitologicamente. 

Esse impulso desestruturador é o resgate da comunidade na América Latina em uma perspectiva liberta-
dora, resgate da comunidade no sentido que subverter o monopólio do poder de dizer o direito pelo Estado 
(e só por ele), rompendo, assim, com o monismo (e tecnicismo) jurídico, e devolvendo aos próprios envol-
vidos o protagonismo pela construção da resolução dos próprios conflitos de maneira dialogada, consen-
suada, empoderada — resgatando a multidimensionalidade das relações (e, portanto também dos conflitos), 
e também a complexidade desses encontros, contrariando o generalismo e abstracionismo da dinâmica cen-
tralizadora e monopolizadora da atuação estatal, que é herança da modernidade e da tradição iluminista em 
sua pretensão de neutralidade, encobridora de seu compromisso classista (que também é de gênero e raça).

E nessa linha, falar em Justiça Comunitária na América Latina como impulso desestruturador não é falar 
de um projeto único, ou de um bloco uníssono, mas sim de um mosaico de práticas, e que podem, anali-
ticamente, ser agrupadas em duas correntes de orientação: (a) liberal-reformadora; (b) crítico-libertadora.

3.1. Depois da Ruptura, a Libertação Latino-Americana e suas autênticas práticas de 
juridicidade 

A crise que se apresenta atinge elementos estruturais do paradigma de juridicidade moderna e demo-
crática, tais como sua legitimidade e operacionalidade. Nessa medida, fala-se de práticas de juridicidade 
alternativa latino-americana diante dessa suposta crise, de uma juridicidade que seja comprometida com a 
localidade do povo no qual se insere. 

Nesse sentido importa resgatar em breves linhas o pluralismo jurídico como formulação teórica com 
base na contribuição de um dos seus principais formuladores no Brasil que proporciona alguns de seus 
elementos fundamentais que se lê em uma interface com a criminologia crítica e a crítica às dinâmicas refor-



LE
A

L,
 Ja

ck
so

n 
da

 S
ilv

a. 
A

s p
rá

tic
as

 d
e 

ju
rid

ic
id

ad
e 

al
te

rn
at

iv
a 

na
 a

m
ér

ic
a 

la
tin

a: 
en

tre
 o

 re
fo

rm
ism

o 
e 

o 
im

pu
lso

 d
es

es
tr

ut
ur

ad
or

 a
 p

ar
tir

 d
e 

St
an

le
y 

C
oh

en
. R

ev
. B

ra
s. 

Po
lít

. P
úb

lic
as

, B
ra

síl
ia

, v
. 8

, n
º 1

, 
20

18
 p

.6
48

-6
66

660

mistas antes mencionadas; assim para Wolkmer:

Há de se designar o pluralismo jurídico como a multiplicidade de práticas existentes num mesmo espaço 
sociopolítico, interagidas por conflitos ou consensos, podendo ser ou não oficiais e tendo sua razão 
de ser nas necessidades existenciais, materiais e culturais [...] no que concerne ao pluralismo jurídico 
comunitário, este age num espaço formado por forças sociais e sujeitos coletivos com identidade e 
autonomia próprias, subsistindo independentemente ao controle estatal28

O próprio autor aponta que surge o pluralismo jurídico, em suas manifestações contemporâneas em 
decorrência do processo histórico de silenciamento e negação de culturas (dominação e colonialismo); e/
ou também da total incapacidade do direito moderno burguês — e junto a esse o sistema penal enquanto 
estrutura fundamental de manutenção desse direito — de dar respostas satisfatórias para a complexidade da 
vida moderna e suas necessidades (e conflitos). 

Trabalha-se com a existência de uma dualidade entre o pluralismo jurídico estatal aparente e um pluralismo ju-
rídico comunitário autêntico. Concebe-se o primeiro como aquele modelo reconhecido, permitido e controlado 
pelo Estado; assim, são admitidas as presenças de inúmeros campos sociais semiautônomos, com relação a um po-
der político centralizador, bem como múltiplos sistemas jurídicos estabelecidos, vertical e hierarquicamente, 
por meio de graus de eficácia, sendo atribuída à ordem jurídica estatal uma relevância maior. 

Diante disso, os direitos não estatais representam uma função residual e complementar, podendo ter sua 
competência minimizada ou incorporada pela legislação estatal, seus agentes, operadores e sua episteme29. 

No que concerne ao pluralismo jurídico comunitário/libertador, opera em um espaço formado por forças 
sociais e sujeitos coletivos com identidade e autonomia próprias, subsistindo independente do controle 
estatal e de sua chancela. Para trabalhar o pluralismo jurídico, seja o estatal-reformador ou o comunitário-
-libertador, é imperioso (a partir do reconhecimento da pluralidade de fontes de juridicidade em rompimen-
to com o monopólio estatal) destacar a concepção de justiça alternativa, que pode desnudar as ingerências 
hierarquizadoras do direito moderno e suas promessas vazias e expectativas minoradas nos tribunais, aos 
quais arrastam no tempo os anseios sociais e os minimizam em acordos ou conciliações prévias. Consistindo 
na triste sina de quem não tem poder aquisitivo ou político, apenas o desejo de justiça social.30

Nessa perspectiva de pluralismo jurídico enquanto caminho verdadeira e autenticamente alternativo ao 
paradigma de juridicidade moderna e eminentemente punitivista se passam a aportar algumas experiências:

A primeira, a (a) Polícia e Justiça Comunitária no México, conforme relata Jesús Antônio La Torre 
Rangel31, é resultado da total incapacidade do Estado diante da demanda local por resolução de conflitos, 
mormente agrários, e mesmo violência interpessoal. 

Diante da falta de compromisso das instituições oficiais em oferecer resposta, a própria comunidade, 
organizada em torno do movimento indígena, passou a operar o que chamaram de polícia comunitária; 
primeiramente apreendendo os indivíduos que causavam perturbações comunitárias e problemas; e encami-
nhando ao Ministério Público e à Justiça Oficial. 

Posteriormente, verificando a total incapacidade do Estado em lidar com os indivíduos, passam, a partir 
da própria comunidade, a proporcionar tentativas de reinserção dos indivíduos considerados infratores no 
seio da própria comunidade e seu código de valores comunitários. Constituindo-se em uma estrutura de juri-
dicidade totalmente autônoma, produzida no seio da própria localidade e que tem o compromisso de resgate 

28 WOLKMER, Antônio Carlos. Introdução ao Pensamento Jurídico Crítico. São Paulo: Saraiva, 2012. p. 238-241
29 LEAL, Jackson; MACHADO, Lucas. Política Judicial Brasileira: da produção de cidadania à cooptação sistêmica. Revista Bra-
sileira de Políticas Públicas, Brasília, v. 2 n. 1, p. 1-17, jan./jun. 2012.
30 LEAL, Jackson; MACHADO, Lucas. Política Judicial Brasileira: da produção de cidadania à cooptação sistêmica. Revista Bra-
sileira de Políticas Públicas, Brasília, v. 2 n. 1, p. 1-17, jan./jun. 2012.
31 LA TORRE RANGEL, Jesús Antonio. El Derecho que Sigue Naciendo del Pueblo: movimientos sociales y pluralismo jurídico. 
Aguascalientes: Ediciones Coyoacan, 2012.
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dos indivíduos em seu código de valores comuns. Assim como a necessidade pela pertença de reinserção 
desses indivíduos nessa comunidade e o resgate de seus valores sociais.

Em segundo, têm-se (b) As Rondas Campesinas e os Comuneros no Peru. Surgem duas figuras que são 
legalmente reconhecidas pelo Estado em nível constitucional: os Ronderos e os Comuneros. Sujeitos que re-
presentam formas de organização para proteção comunitária e administração da Justiça, de modo que as 
chamadas rondas campesinas são organizações de grupos para a proteção das terras de uso comum contra 
roubos, furtos e outros tipos de violência. Os comuneros são uma designação que explica o sujeito participa-
tivo na vida da comunidade. Esses sujeitos reconhecidos como comunero têm direito a fazer uso comum dos 
bens e serviços.

A organização de base principal é a Comuna, que constitui um conjunto de famílias que vivem no 
território e se identificam como parte de um povo indígena. São comuneros os residentes do lugar — sem 
diferenciação de gênero. Os filhos de comuneros, quando cumprem a maior idade, têm obrigação de afiliar-se 
e, assim, se convertem em sujeitos de direito da comuna, podendo demandar e tendo que cumprir com as 
obrigações comunitárias.

As práticas comuneras visam à autonomia e à emancipação das comunidades em termos de organização 
política e autonomia jurídica, com seus estatutos comunitários e consciência de prática solidária e comunal 
da terra, permeado pelo sentimento de identidade coletiva e comunitária.

Mas a ideologia comunitária convive, também, com a manifestação em chave liberal, e são essas práticas 
que se analisa adiante em meio ao processo de introjeção. 

3.2. Mas a neo-colonialidade permanece e ainda há muito trabalho por se fazer 

Nesse ponto se analisam as práticas que são propostas como alternativas, mas não passam de reformis-
mo intras-sistêmico, que reformulam e re-legitimam o funcionamento do próprio aparato penal-punitivo, e 
se ampliam suas redes e seu controle. Como refere Stanley Cohen, são permeadas de boas intenções, mas 
não abrem mão do núcleo duro do sistema — o controle do crime — e, mormente o que se considera/
convencionou no criminoso (patológico-lombrosiano que segue orientando o sistema).

Por isso se falou, anteriormente, que as respostas de matriz liberal-reformadora em especial não se distan-
ciam dos próprios fundamentos da crise, e em realidade a servem, na medida em que a sua primordial função 
(senão objetivo) é justamente retomar o fôlego da legitimidade do próprio sistema para seguir operando.

E, nesse sentido, fala-se em um grupo de nações na América Latina muito específico composto pelo 
Brasil, Argentina e Chile (entre outros), nos quais as práticas que se propõem como alternativas mantém o 
atrelamento às esferas oficiais de poder, às dinâmicas engessadas do tecnicismo (ainda que abrandado) e a 
dinâmica de monopolização do poder pelo intelectual-técnico. 

E, não obstante o discurso e essas pretensas tentativas comunitárias, o que se verifica é o aumento da 
rede do controle, que sai da esfera puramente do judiciário, e invade a comunidade, alargando o punitivismo 
(que não se faz, somente, por meio do sistema prisional, mas também em significativa medida por meio da 
estigmatização de práticas alternativas) e o controle sociopenal. 

Consoante isso, se percebe no Brasil, paralelamente ao discurso comunitário e por dentro do discurso co-
munitarista, um crescimento e um avanço sem precedentes do controle penal e do eficientismo atuarial, que se 
confirma com um crescimento absurdo das populações prisionais e indivíduos de alguma forma controlados. 

Essa dinâmica começa na década de 90 com os juizados especiais criminais; e, atualmente, se manifestam 
em seu extremo com as tornozeleiras eletrônicas (e formas tecnológicas de vigilância e controle), passando 
pelos projetos alternativos realizados dentro das varas criminais, mediações, transações, delações e unidades 
de polícia estatal comunitária. 
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Mas antes de adentrar nas práticas, traz-se um apontamento prévio não absolutório desses países (e suas 
autoridades), mas que, para fins analíticos, ao menos explica; esse apontamento é levantado por Loic Wac-
quant32, quando fala que a tendência eficientista-atuarial tem operado a ampliação do controle, por meio da 
multiplicação de dinâmicas de vigilância-dominação indireta, utilizando-se do discurso alternativista liberal. 
E também, por meio do controle social duro, (tolerância zero) que não se apresenta como característica, ape-
nas, desse ou daquele governo específico, mas da adoção/submissão às tendências e orientações neoliberais 
de gestão econômica da justiça e de suas estruturas (incluída a transformação da insegurança em produto).

Assim, as respostas ditas alternativas apontadas retornam como resultado para os próprios fundamentos 
da inexistente crise (o punitivismo e a tolerância zero), que em realidade são sua identificação mais real. 
Diante disso, passa-se a algumas práticas brasileiras que são propostas como alternativas:

Primeiramente, um dos projetos precursores a (a) Justiça para o século XXI (Poder Judiciário – Brasil). 
No Brasil a Justiça Restaurativa tem sido procedimentalizada sob esta forte influência teórica maximalista 
(ou, melhor seria qualificar de utilitarista eficientista?) e sob os ditames das orientações internacionais de ór-
gãos centrais como a ONU. Nesse sentido, têm-se desenvolvido projetos como o Justiça para o Século XXI 
(Porto Alegre) que se dirige à Justiça de Jovens infratores, e os núcleos de Justiça Restaurativa constituídos 
em São Caetano do Sul que volta sua atenção para a juventude selecionada pelo sistema penal; e Brasília 
(Distrito Federal), atende os autores de delitos da alçada dos Juizados Especiais Criminais (crime de menor 
potencial ofensivo, de acordo com a dicção da lei 9.099/95).

Em geral projetos postos em prática a partir das instâncias oficiais desde a sua origem e em todos os seus 
momentos permeados pela presença e participação de promotores, juízes e demais profissionais técnicos da 
área do direito ordinário. Trabalhando-se, ainda, com a epistemologia jurídica (binária) oficial e tradicional 
que parte de linhas estanques como legal e ilegal. 

Coloca-se em relevo que, em princípio, tais projetos se dirigem a delitos de menor potencial ofensivo e 
jovens infratores, o que demonstra, claramente, que não se pretende dispor do poder de punir estatal (em 
caso de crimes de maior gravidade de acordo com a legislação penal).

Demonstra-se que esses projetos, na esteira do alerta de Cohen33 acabam alargando a esfera de atuação 
do sistema penal, em vez de comprimi-lo (o que a alternatividade das práticas sugeriria), pois, acabam — 
permeados de boas intenções — submetendo ao sistema e as suas malhas de controle e estigmatização 
questões que deveriam ser resolvidas fora da estrutura estatal orientada pela racionalidade instrumental e 
pelo ideário criminológico positivista (etiologia criminal) como herança cientifico cultural inegável a pautar 
o controle atuarial do crime (e do criminoso).

De igual forma, a Justiça Comunitária no Brasil se dissocia sobremaneira das narrativas antes apresen-
tadas. No Projeto Justiça Comunitária (Ministério da Justiça – Brasil) verifica-se que o projeto Justiça Co-
munitária como contemporânea política pública e de inclusão social do Governo Federal brasileiro iniciado 
por intento do Tribunal de Justiça do Distrito Federal entre os anos de 1999 e 2000 como forma de acesso 
à justiça por meio da simplificação na resolução de casos nas comunidades pobres da região. 

Assim, opta pela mediação comunitária (resumindo a Justiça Comunitária a esse fenômeno) como forma 
de resolução de conflitos, em que os personagens da própria comunidade (sob supervisão e controle) rece-
bem apoio e formação do Estado para lograr tal objetivo. Propõe-se a treinar os indivíduos como operadores 
e a receitar fórmulas e respostas, subvertendo ou mitigando o potencial participativo e emancipatório. 

Importa destacar, ainda, que um dos principais fundamentos para essas reformas se encontra na cons-

32 WACQUANT, Loic. Forjando o Estado Neoliberal: trabalho social, regime prisional e insegurança social. In: BATISTA, Vera 
Malaguti (Org.). Loic Wacquant e a questão penal no capitalismo neoliberal. Rio de Janeiro: Revan, 2012. p. 11-42.
33 COHEN, Stanley. Visiones del Controle Social: delitos, castigos y clasificaciones. Barcelona: Promociones y Publicaciones Univer-
sitarias S.A. (PPU), 1988.
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tatação da assoberbada demanda do Poder Judiciário, que não mais consegue dar conta das tarefas judiciais 
(em uma perspectiva eminentemente eficientista e utilitária). Essa política não rompe as tradições do direito 
moderno em crise, concede eficácia a um tipo de acesso à justiça, mas não questiona o acesso à ordem jurí-
dica justa ou a estrutura social em que os conflitos se formam. 

Outro elemento a se acrescentar é que, nesses projetos estatais-reformistas, os sujeitos populares não são 
convidados a participar dos planejamentos institucionais (estruturantes) do Ministério da Justiça brasileiro, e 
apenas recebem as instruções, em termos gerais, dentro dos modelos de mediação propostos pelos agentes 
formadores (advindos dos poderes estatais), ou seja, são convidados a gerir a obra dentro dos parâmetros 
do direito estatal (pronta e acabada). 

Não se discorda que tal ímpeto seja comunitário, porém, cabe referir que, em nenhum momento, foi 
descrito ou apontado o rompimento com a ordem do direito estatal. Ainda, é utilizado na resolução dos 
conflitos o mesmo direito tradicional colonizado; resumindo-se a dirimir conflitos internos nas comunida-
des com esse aparato judicial.

A partir dessa abordagem, como alertava Stanley Cohen34 para recuperar a sua análise, de que esses 
projetos, sob essas condições, nada mais são do que a recolocação do sistema a partir de meras mudanças 
vocabulares, resistindo no fundo às mesmas instituições e estruturas materiais e simbólicas calcadas na ideia 
do tratamento e como último recurso à custódia — ao qual não hesitam em recorrer.

4. consIdeRAções fInAIs

Em sede de considerações finais, primeiramente reafirmando que não se pretende desconsiderar as res-
postas ao que se tem chamado de crise da Justiça — que na América Latina é legado do período colonial e 
neocolonial a sua continuidade —, se fazendo de fundamental importância todos os esforços de contestação 
desse paradigma de juridicidade que nunca deu conta da complexidade em que se insere a região, até porque 
não foi construído para tanto, mas para a manutenção — com ares de ordem e legalidade — de um processo 
de dominação e da estrutura social desigual. 

Também, que não se pretende olhar para o paradigma de juridicidade Latino-Americano, suas supostas 
crises e, também, suas respostas a partir da lente central, formulada para as estruturas constituídas em/para 
os países centro do mundo ocidental, especialmente o caso dos EUA e Inglaterra, e todo seu processo his-
tórico e contexto político-jurídico-ideológico que é próprio de sua formação socio-histórica. 

Mas se pretende, sim, fornecer uma abordagem crítica e adensada, para se pensar o caso latino-ame-
ricano desde as próprias experiências, e nessa medida aportar elementos analíticos para pensar a própria 
região e suas experiências, em uma perspectiva descolonial. Nesse sentido se aportou a obra de Cohen, que 
se debruça sobre outro contexto e realidade, e que se utiliza seu material analítico como valioso, não como 
previsão eurocêntrica do que ocorre na região-latino-americana; mas sim como carga teórica que pode 
contribuir com a compreensão do momento atual, o que, obviamente, precisa ser acompanhado da devida 
contextualização e adaptação que se pretendeu realizar, sob pena de continuar com o processo de importa-
ção de saberes do centro do mundo como a grande solução para os problemas da periferia, que é a lógica da 
dependência e do colonialismo cultural e epistêmico.

Assim, salienta-se que todo esforço que coloque em xeque esse paradigma de juridicidade — que ultra-
passa em muito o fenômeno jurídico, atingindo muito mais profundamente a toda a estrutura institucional, 
material e simbólica da sociedade moderna, mormente a que se erige na América Latina, sob o signo da 

34 COHEN, Stanley. Visiones del Controle Social: delitos, castigos y clasificaciones. Barcelona: Promociones y Publicaciones Univer-
sitarias S.A. (PPU), 1988.



LE
A

L,
 Ja

ck
so

n 
da

 S
ilv

a. 
A

s p
rá

tic
as

 d
e 

ju
rid

ic
id

ad
e 

al
te

rn
at

iv
a 

na
 a

m
ér

ic
a 

la
tin

a: 
en

tre
 o

 re
fo

rm
ism

o 
e 

o 
im

pu
lso

 d
es

es
tr

ut
ur

ad
or

 a
 p

ar
tir

 d
e 

St
an

le
y 

C
oh

en
. R

ev
. B

ra
s. 

Po
lít

. P
úb

lic
as

, B
ra

síl
ia

, v
. 8

, n
º 1

, 
20

18
 p

.6
48

-6
66

664

subalternidade, e na qual a dominação e a violência, desigualmente distribuídas, se fazem ainda mais pesadas 
— se constitui, primariamente, como uma ruptura simbólica com o mito da Justiça e da neutralidade, sendo, 
desde esse ponto louvável; até mais importante, em muitos casos, do que os próprios resultados efetivos e 
materializados que dependem de uma série de outros elementos, contextos, variáveis; para um sucesso, que 
é, sempre, provisório, limitado e fragmentário. 

Como última reflexão, buscou-se trazer o questionamento ou mesmo se pretendeu o desvelamento, 
sobretudo no Brasil, de como as práticas que se propõem atualmente como alternativas em nada ou muito 
pouco têm se constituído em crítica ao paradigma de juridicidade tradicional. 

Refere-se tanto ao que se pode chamar de comunitarismo ou alternativismo que têm fornecido o fundamento 
para tantas e tão distintas reformas, respostas à questão criminal e para o fenômeno jurídico em geral, varia-
das em termos teóricos e também de resultados. 

Entretanto, verifica-se que a própria definição de comunidade não tem sido objeto de atenção, na medida 
em que parece que se está processando um monismo comunitário, tendo em vista que tem se apresentado 
como um argumento muito forte, principalmente a partir das próprias estratégias estatais de reforma, tanto 
no centro quanto na periferia, verifica-se o discurso comunitário partindo do próprio Estado o que se apre-
senta no mínimo incongruente, na medida em que as próprias dinâmicas estatais oficiais e a sua lógica de 
usurpação e concentração de poder, que proporcionou esse processo de erosão de poder social. 

Ou mesmo a própria ideia de práticas alternativas a um sistema em crise, que em regra partem do pró-
prio sistema e que não se constituem em alternativas ao sistema, senão respostas distintas fornecidas pelo 
próprio sistema em um processo de remodelação.

Em significativa medida, pode-se entender a razão, tendo em vista que o avanço e estruturação de um 
projeto verdadeiramente comunitário e autenticamente alternativo coloca em risco, senão a totalidade (e 
existência), a grande parte do poder e do monopólio estatal e suas instituições tradicionais de controle. 

Assim, ao fim e ao cabo, propugna-se que se dê mais atenção à concepção de comunidade e ao que se 
pretende como alternativa; no sentido de preencher essa lacuna cognitiva e que tem permitido a criação de 
uma ambiguidade entre as concepções libertadoras (emancipatórias) e as práticas neoliberais cooptadoras 
que produzem não uma retração do poder estatal, mas seu agigantamento e mutação. 

Parece ser esta a principal alerta que se extrai da obra de Stanley Cohen35, na medida em que, além da 
imprescindível práxis do pluralismo jurídico enquanto porta-voz dessa comunidade, em sua interface com a 
crítica mais aguda resultante da criminologia crítica acerca do sistema penal e da necessidade de alternativas 
a este, constitui-se em exercício que é fundamental para a reconfiguração do que se entende, atualmente, 
por alternatividade comunitária. E, assim, proporcionar uma base tanto teórica quanto empírica sólida e, so-
bretudo, consciente; para evitar e/ou enfrentar as armadilhas sistêmicas que se apresentam nesse processo. 
Buscou-se o esclarecimento dessa concepção de comunidade e alternativa que sustenta as práticas latino-
-americanas e brasileiras como etapa urgente para basilar a análise e permitir a distinção das práticas que 
arrogam o qualificativo comunitário para legitimar suas respostas e reformas intra-sistêmicas, totalmente 
antagônicas a uma perspectiva libertadora realmente alternativa.  
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